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(Prop onente : Veteador Tiago Âlmei da / U n1ào Brasil)

Excelentíssrmo Senhor Presidente daCàmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao IPC - Insututo de Plane)amento de Cascavel, solicitando que
seja realizado estudo de viabiüdade para pavimentação asfâlttca na Rua da Pedreira, bairro
14 de Novembro.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 17 de novembro de2022.

Tiago
nião Btasrl

Justificação

A presente indicação tem a Íinalidade de que a rua da pedreira seja

contemplada com a pavimentação asfálld.ca, pois existe uma pârte na batxada que não é
asfaltada, quai deixa a via sem condições de trafegabüdade, principalmente quando chove,
impedindo a pâssagem de mútas famíüas que residem na região.

Âtualmente 
^ 

terr^ que se espalha poÍ conta da chuva está prejudicando
significativamente o fluxo dos moradotes, dado o aumento de residências no local, e

também do uso dessa passagem pot trabalhadores e estudantes, é de suma ímportàncía a
pavrmentação asfáltica e as instrutuÍas que a acompanham.

Conto com vosso pÍonto atendimento,p^t^juntos trabalharmos em prol
do desenvolvimento da cidade.
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